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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamari 
C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001, DE 31 DE MAIO DE 2022. 

Dispõe sobre o procedimento 
administrativo para a realização de 
pesquisa de preços para aquisição de 
bens e contratação de serviços em geral, 
no âmbito do Município de ITAMARI BA. 

A CONTRALADORIA MUNICÍPIO DE ITAMARI, no uso das atribuições 

legais, que lhe conferem a Lei Municipal 141/2009, resolve: 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral, no âmbito do município de ITAMARI BA. 

§ 1º O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica às contratações 

de obras e serviços de engenharia. 

§ 2º Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de 

registro de preços, bem como da contratação de item específico constante de grupo 

de itens em atas de registro de preços, deverá ser observado o disposto nesta 

Instrução Normativa. 

 

Definições 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado 

em série de preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores 

inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados; e 

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor 

expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 

(um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja do 
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valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por 

preço global ou empreitada integral. 

 

CAPÍTULO II 
ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 

 

Formalização 

Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que 

conterá, no mínimo: 

I - descrição do objeto a ser contratado; 

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o 

caso, da equipe de planejamento; 

III - caracterização das fontes consultadas; 

IV - série de preços coletados; 

V - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a 

desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente 

elevados, se aplicável; 

VI - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta 

de que dispõe o inciso IV do art. 5º. 

 

Critérios 

Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser 

observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de 

entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade 

contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e 

modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos 

entre o contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da contratação 

poderá considerar taxa de risco compatível com o objeto da licitação e os riscos 

atribuídos ao contratado. 
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Parâmetros 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 

estimado para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será 

realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 

combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco 

de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, aqui 

considerados os municípios pertencentes à macro região na qual está inserida a 

cidade de ITAMARI BA, em execução ou concluídas no período de 01 (um) ano 

anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de 

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da 

pesquisa e compreendidos no intervalo de até 06 (seis) meses de antecedência da 

data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 03 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido 

obtidos os orçamentos com mais de 06 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital, ou aviso de contratação direta; ou 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, ou extrato de 

contratos publicados em mídia oficial, desde que a data das notas fiscais e os 

extratos de contratos estejam compreendidos no período de até 01 (um) ano anterior 

à data de divulgação do edital de licitação ou aviso de contratação direta. 

§ 1º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos 

termos do inciso IV, deverá ser observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a 

complexidade do objeto a ser licitado; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 
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b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável. 

III - informação aos fornecedores das características da contratação 

contidas no art. 4º, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais 

praticadas para o objeto a ser contratado; e 

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da 

relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como 

resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em 

orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente 

justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização 

de preços correspondente. 

 

Metodologia para obtenção do preço estimado 

Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, 

a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde 

que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou 

mais dos parâmetros de que trata o art. 5º, desconsiderados os valores inexequíveis, 

inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que 

devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela 

autoridade competente. 

§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da 

contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado 

percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de 

sobrepreço. 

§ 3º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 

excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos 

no processo administrativo. 
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§ 4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em 

especial, quando houver grande variação entre os valores apresentados. 

§ 5º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado 

com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos 

pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade competente. 

§ 6º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do 

art. 5º, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados. 

 

CAPÍTULO III 
REGRAS ESPECÍFICAS 

 

Contratação direta 

Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de 

licitação, aplica-se o disposto no art. 5º. 

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 

estabelecida no art. 5º, a justificativa de preços será dada com base em valores de 

contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio 

da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou 

privados, no período de até 01 (um) ano anterior à data da contratação pela 

Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha 

comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o 

parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma 

natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade 

com o objeto pretendido. 

§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a 

justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição. 

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do 

art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o 

caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 

economicamente mais vantajosa. 

§ 5º O procedimento do § 4º será realizado por meio de solicitação formal 

de cotações a fornecedores. 
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Contratação de itens de Tecnologia da Informação e Comunicação - 
TIC 

Art. 8º Os preços de itens ora referidos, deverão ser utilizados como 

preço estimado, salvo se a pesquisa de preços realizada resultar em valor inferior. 

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva 

Art. 9º Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às 

contratações de prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra 

exclusiva, aplica-se o disposto na legislação específica. 

 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Orientações gerais 

Art. 10. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação 

poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 

propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior 

desconto. 

Vigência 

Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 

publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, 31 de maio de 2022 

 

 

 

Alex Sandro Cardoso Soares 
Controlador Geral do Município de ITAMARI 
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DECRETO EXECUTIVO Nº 034, DE 31 DE MAIO DE 2022 
 
 
Regulamenta no âmbito da Administração 
Pública do Município de ITAMARI BA o 
procedimento auxiliar denominado 
credenciamento, previsto no inciso I, art. 
78 da Lei 14.133/21. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMARI, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe conferem o art. 51, incisos VII, da Lei Orgânica 
Municipal e, considerando: 

 
CONSIDERANDO a necessidade de implementação da Lei 14.133/2021, 

com fulcro no disposto no art. 191 do citado diploma, que trata da possibilidade 
jurídica de aplicação imediata da nova legislação que versa sobre licitações e 
contratos administrativos, vedada, entretanto, sua combinação com os demais 
regramentos legais;  

 
DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 
Objeto e âmbito de aplicação 
 

Art. 1º. Este Decreto Municipal tem por objetivo normatizar, no âmbito do 
município de ITAMARI BA, o quanto disposto na Lei 14.133 de 2021 que trata das 
Licitações e Contratações no âmbito da Administração Pública Municipal, 
notadamente quando das contratações diretas. 

 
Da dispensa física 
 
Art. 2º. Dentro do prazo fixado no artigo 176, inciso II da Lei 14.133/2021, 

a Administração Municipal adotará a dispensa de licitação, na forma física, nas 
seguintes hipóteses: 

I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do 
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 

II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do 
caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de 
engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da 
Lei nº 14.133, de 2021, quando cabível;  

IV - registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de 
um órgão ou entidade, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 1º. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites, referidos 
nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados: 

I - o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade 
gestora; e 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

§ 2º. Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado, 
identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas - CNAE. 

§ 3º. O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às contratações de até 
R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos automotores de 
propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de peças, de 
que trata o § 7º do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 4º. Os valores referidos nos incisos I e II do caput serão duplicados para 
compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou 
fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei. 

§ 5º. Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos 
das hipóteses previstas neste artigo, a autoridade competente pela autorização e a 
autoridade superior responsável pela adjudicação e pela homologação da 
contratação devem observar o disposto no art. 73 da Lei nº 14.133, de 2021, e no 
art. 337-E do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (código penal). 

§ 6º. Fica facultado o uso da dispensa eletrônica, que caso adotado, 
deverá seguir regulamento próprio. 

 
CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO 
 

Instrução 
 
Art. 3º. O procedimento de dispensa de licitação, na forma física, será 

instruído com os seguintes documentos, no mínimo: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 

II - estimativa de despesa, nos termos da Instrução Normativa nº. 
001/2022,  

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 
o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
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V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão de escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço, se for o caso; e 
VIII - autorização da autoridade competente. 
§ 1º. Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art. 

2º, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos termos do inciso 
IV do caput, quando da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

§ 2º. O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade 
promotora do procedimento. 

 
Do Edital 
 
Art. 4º. O órgão ou entidade deverá publicar edital com as seguintes 

informações para a realização do procedimento de contratação, objetivando o 
recebimento de propostas adicionais de eventuais interessados: 

I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado; 
II - as quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do 

disposto no inciso II do art. 3º, observada a respectiva unidade de fornecimento; 
III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou 

realização da obra; 
IV - a observância das disposições previstas na Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006. 
V - as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução 

total ou parcial do ajuste; 
VI - a data e o horário máximo de envio da documentação e 

proposta/cotação de preços, respeitado o horário comercial. 
VII – endereço eletrônico (e-mail) para envio da documentação e 

proposta/cotação de preços, sendo facultado a previsão de entrega da 
documentação e proposta/preços no setor de licitações, mediante protocolo.  

§ 1º. O prazo fixado para abertura e julgamento do procedimento, não 
será inferior a 03 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do aviso de 
contratação direta, na imprensa oficial do Município. 

§2º. Nas contratações cujo valor total não ultrapasse 40% (quarenta por 
cento) do valor previsto no artigo 2º, incisos I e II deste decreto, fica facultando a 
Administração Pública a publicação do edital de que trata o “caput” ou a realização 
de estimativa de preços concomitantemente à seleção da proposta mais vantajosa. 

 
Divulgação do Edital 
 
Art. 5º. O aviso de edital será divulgado no Diário Oficial do Município, 

bem como será disponibilizado sua integra no site oficial do órgão. 
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Fornecedor 
 
Art. 6º. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de 

contratação direta, encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de 
licitações, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 
quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes 
informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de 
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais 
da contratação, constantes do procedimento; 

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
Art. 7º. Caberá ao fornecedor certificar do efetivo recebimento da 

proposta e documentação pelo órgão licitante, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio, caso a documentação não seja recebida dentro do 
prazo máximo fixado no edital. 

 
CAPÍTULO III 

DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO 
 

Julgamento 
 
Art. 8º. Encerrado o prazo para envio da proposta e documentação, o 

órgão ou entidade realizará a verificação da conformidade das propostas recebidas, 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação, ordenando a ordem de classificação. 

Art. 9º. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, 
o órgão ou a entidade poderá negociar condições mais vantajosas. 

§ 1º. Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada 
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa, nos 
termos do §2º do art. 4º deste decreto, a verificação quanto à compatibilidade de 
preços será formal e deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no 
procedimento e os valores por eles ofertados. 

§ 2º. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na 
ata do procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 
contratação. 



Terça-feira
3 1  d e  m a i o  d e  2 0 2 2
Ano II • Edição Nº 1106

- 1 2 -

 Prefeitura Municipal de Itamari - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / i t a m a r i . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

 

 
 

 

Rua Juvenal Costa, nº 940, Bairro Alto da Independência, Itamarí/BA 

 

 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamari 
C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

 
Art. 10. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, observado o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 9º. 

 
Art. 11. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá 

solicitar, o envio da proposta, adequada conforme negociação, e, se necessário, de 
documentos complementares. 

Parágrafo único. No caso de contratação em que o procedimento exija 
apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou 
de custos e formação de preços, esta deverá ser encaminhada com os respectivos 
valores readequados à negociação. 

 
Habilitação 
 
Art. 12. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão 

exigidas, exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021. 
§ 1º. Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados 

concomitantemente a proposta, via email ou protocolado no setor de licitação, até a 
data e horário devidos no edital. 

Art. 13. No caso de contratações para entrega imediata, considerada 
aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas 
contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de 
licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e 
desenvolvimento de que trata a alínea "c" do inciso IV do art. 75 da Lei nº14.133, de 
2021, somente será exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade 
fiscal federal, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a Fazenda 
Federal. 

Art. 14. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art. 12, 
o fornecedor será habilitado. 

Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências 
para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 
Procedimento fracassado ou deserto 
 
Art. 15. No caso do procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade 

poderá: 
I - republicar o procedimento; 
II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as 

suas propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou 
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III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de 
preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 
exigidas. 

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput poderá ser utilizado 
nas hipóteses de o procedimento restar deserto. 
 

CAPÍTULO IV 
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
Adjudicação e homologação 
 
Art. 16. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo 

será encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação 
do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 

CAPÍTULO V 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
Aplicação 
 
Art. 17. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da 
eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão do instrumento 
contratual. 
 

CAPÍTULO VI 
DAS ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 18. Do Processo de Contratação Direta 

Parágrafo Único – O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida na Instrução Normativa 001/2022, do Controle Interno do município de 
Itamari; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 
o atendimento dos requisitos exigidos; 
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IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em 
sítio eletrônico oficial. 

Art. 19. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, 
fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente público responsável responderão 
solidariamente pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais 
cabíveis. 

 
Das inexigibilidades de licitação 
 

Art. 20. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação 
de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivos; 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio 
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública; 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos 
executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 
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d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de 
campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos 
de obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem 
no disposto neste inciso; 

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 
credenciamento; 

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e 
de localização tornem necessária sua escolha. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a 
Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado 
de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro 
documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por 
marca específica. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se 
empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, 
carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de 
representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, 
afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de 
empresário com representação restrita a evento ou local específico. 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se 
de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de 
sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste artigo, 
é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos 
daqueles que tenham justificado a inexigibilidade. 

§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, 
devem ser observados os seguintes requisitos: 
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I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de 
adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de 
amortização dos investimentos; 

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis 
que atendam ao objeto; 

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser 
comprado ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Vigência 
 
Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 31 de maio de 2022 

 
 

Everton Borges Vasconcelos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO EXECUTIVO Nº 035, DE 31 DE MAIO DE 2022 
 
Dispõe sobre a regulamentação no âmbito 
da Administração Pública do Município de 
ITAMARI BA o procedimento auxiliar 
denominado credenciamento, previsto no 
inciso I, art. 78 da Lei 14.133/21. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMARI, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe conferem o art. 51, incisos VII, da Lei Orgânica 
Municipal e, considerando: 

 
CONSIDERANDO a necessidade de implementação da Lei 14.133/2021, 

com fulcro no disposto no art. 191 do citado diploma, que trata da possibilidade 
jurídica de aplicação imediata da nova legislação que versa sobre licitações e 
contratos administrativos, vedada, entretanto, sua combinação com os demais 
regramentos legais,  

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Normatizar, no âmbito do município de ITAMARI BA, o 

Procedimento auxiliar elencado no art. 78, inciso I, da Lei 14.133/2021, qual seja, 
credenciamento.  

 
I - O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de 

contratação: 
§1º - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a 

Administração a realização de contratações simultâneas em condições 
padronizadas; 

§2º - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do 
contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação; 

§3º - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da 
prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio 
de processo de licitação. 

§4º Os procedimentos de credenciamento estão definidos neste 
regulamento, observadas as seguintes regras: 

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em 
sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o 
cadastramento permanente de novos interessados; 

II - na hipótese do inciso I do caput deste parágrafo, quando o objeto não 
permitir a contratação imediata e simultânea de todos os credenciados, deverão ser 
adotados critérios objetivos de distribuição da demanda; 

III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições 
padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste 
parágrafo, deverá definir o valor da contratação; 



Terça-feira
3 1  d e  m a i o  d e  2 0 2 2
Ano II • Edição Nº 1106

- 1 8 -

 Prefeitura Municipal de Itamari - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / i t a m a r i . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

 

 
 

 

Rua Juvenal Costa, nº 940, Bairro Alto da Independência, Itamarí/BA 

 

 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamari 
C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

IV - na hipótese do inciso III do caput deste parágrafo, a Administração 
deverá registrar as cotações de mercado vigentes no momento da contratação; 

V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado 
sem autorização expressa da Administração; 

VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados 
no edital. 

 
Art. 2º Credenciamento é ato administrativo de chamamento público, 

processado por edital, destinado à contratação de serviços junto àqueles que 
satisfaçam os requisitos definidos pela Administração, observados o prazo de 
publicidade de, no mínimo, 15 (quinze) dias úteis, conforme disposto no art. 55, 
alínea b, da Lei 14.133/21.  

 
Art. 3º A Administração Pública Municipal poderá adotar o 

credenciamento sempre que for conveniente e oportuno a prestação do serviço por 
meio de vários contratados. 

 
Art. 4º O procedimento de credenciamento só será iniciado depois de 

autorizado pela autoridade competente.  
 
Art. 5º O edital de credenciamento, que será elaborado pelo setor 

responsável pelas aquisições de bens e serviços do órgão, deverá especificar o 
objeto a ser contratado, e fixará claramente os critérios e exigências mínimas à 
participação dos interessados respeitado o princípio da impessoalidade. 

 
Art. 6º O edital de credenciamento, que deverá permitir a possibilidade de 

credenciamento a qualquer tempo pelo interessado, pessoa física ou jurídica, ainda 
conterá: 

I - manutenção de tabela de preços dos diversos serviços a serem 
prestados, dos critérios de reajustamento e das condições e prazos para o 
pagamento dos serviços; 

II - vedação expressa de pagamento de qualquer sobretaxa em relação à 
tabela adotada; 

III - estabelecimento das hipóteses de descredenciamento, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa; 

IV - possibilidade de rescisão do ajuste, pelo credenciado, a qualquer 
tempo, mediante notificação à Administração com a antecedência fixada no termo; 

V - previsão de os usuários denunciarem irregularidade na prestação dos 
serviços e/ou no faturamento; 

VI - rotatividade entre todos os credenciados, sempre excluída a vontade 
da Administração na determinação da demanda por credenciado.  

 
Art. 7º No credenciamento, a convocação dos interessados deverá ser 

feita mediante publicação na imprensa oficial do Município, em site oficial do órgão e 
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Rua Juvenal Costa, nº 940, Bairro Alto da Independência, Itamarí/BA 

 

 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamari 
C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

em mídias sociais do município com fito de atingir o maior número de interessados 
possíveis. 
 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 31 de maio de 2022 

 
 

Everton Borges Vasconcelos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 035A/2022)

 

 
ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamari 

Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

DECRETO nº 035 – A, de 31 de Maio de 2022 

 

“Declara de utilidade pública para fins de 

desapropriação, área de terreno, com acessões e 

benfeitorias por ventura existentes, medindo 

2.520 m², situado na Rua Liberalino José da Luz, 

S/N, Por do Sol, no Município de Itamari, e 

dáoutrasprovidências.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAMARI – BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, em especial do que lhe conferem o art. 51, incisos VII, da Lei Orgânica 

Municipal e legislação específica que rege a matéria. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação, área de 

terreno, com acessões e benfeitorias por ventura existentes, medindo 2.520  m²,  

situado  na Rua Liberalino José da Luz, S/N, Por do Sol no Município de Itamari, 

descrita e caracterizada na ordem apresentada a seguir: 

 

 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 

 

Inicia-se no ponto V01 definido pelas coordenadas N: 8,475,783.941 m e E: 425,491.833 m, 

deste segue até o ponto V02 definido pelas coordenadas N: 8,475,826.170 m e E: 425,449.213 

m, com azimute de 314°44'12" e distância de 60.00 agora confrontando com Rua Liberalino José 

da Luz; deste segue até o ponto V03 definido pelas coordenadas N: 8,475,836.490 m e E: 

425,463.510 m, com azimute de 54°10'43" e distância de 17.63 agora confrontando com 

Terreno do Município de Itamarí;deste segue até o ponto V04 definido pelas coordenadas N: 

8,475,840.294 m e E: 425,468.781 m, com azimute de 54°10'59" e distância de 6.50 agora 

confrontando com Posseira: Simone Souza de Jesus; deste segue até o ponto V05 definido pelas 

coordenadas N: 8,475,844.479 m e E: 425,473.757 m, com azimute de 49°55'53" e distância de 

6.50 agora confrontando com Posseira: Estelita Lopes; deste segue até o ponto V06 definido 

pelas coordenadas N: 8,475,849.240 m e E: 425,478.182 m, com azimute de 42°54'41" e 

distância de 6.50 deste segue até o ponto V07 definido pelas coordenadas N: 8,475,853.425 m 

e E: 425,482.073 m, com azimute de 42°54'41" e distância de 5.71 agora confrontando com 

Posseira: Ana Maria de Jesus Souza; deste segue até o ponto V08 definido pelas coordenadas 

N: 8,475,810.933 m e E: 425,524.452 m, com azimute de 135°04'36" e distância de 60.01 agora 

confrontando com Posseira: Janice Pinheiro de Souza Silva; deste segue até o ponto V01 

definido pelas coordenadas N: 8,475,783.941 m e E: 425,491.833 m, com azimute de 230°23'31" 
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itamari 

Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

e distância de 42.34, finalmente confrontando com Posseira: Janice Pinheiro de Souza Silva. O 

perímetro acima descrito encerra uma área de 2.500,00 m².  

 

Parágrafo único. A área de terreno objeto deste Decreto será utilizada para 

aconstrução da Delegacia de Polícia Civil e Destacamento da Polícia Militar-

DPM. 

 

Art. 2º. Fica a Secretaria Municipal de Administração, autorizada a 

promoverefetivaçãoda desapropriação amigável daáreareferidanocaput do 

art.1º,  deste  Decreto,  naformadalegislaçãovigente. 

 

Parágrafoúnico.Em caso de efetivação da desapropriação via judicial, fica 

autorizada a Assessoria Jurídica do Município, para em nome do expropriante, 

mover ação competente, podendo, na petição inicial ou no curso do respectivo 

processo, solicitar a aplicação doregime de urgência, nos termos da legislação 

federal, para fins de obtenção da imissão na posse dobemdeclarado 

deutilidadepública. 

 

Art.3º.Para efeito do que se dispõ e o presente Decreto, a Secretaria Municipal 

de Finanças fornecerá logo lhe sejam solicitados, os recursos necessários 

segundo as rubricas orçamentárias próprias. 

 

Art. 4º.Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação, revogadas 

asdisposições emcontrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMARI, 31 DE MAIO DE 2022 

 

 

Everton Borges Vasconcelos 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA (Nº 007A/2022)

 

 
ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itamari 

Rua Juvenal Costa, 940, Alto da Independência 

C.N.P.J. – 13.753.959/0001-40 

PORTARIA N° 007-A DE 31 DE MAIO DE 2022. 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO A RUA 
LIBERALINO JOSÉ DA LUZ, S/N, POR DO SOL, NO 
MUNICÍPIO DE ITAMARI PARA FINS DE 
VERIFICAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO 
EM FACE DE DESAPROPRIAÇÃO. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMARI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, em especial do que lhe conferem o art. 51, incisos VII, da 
Lei Orgânica Municipal e legislação específica que rege a matéria. 

 
RESOLVE: 

 

 

Art.1°-NOMEAR Comissão para efeito de avaliação do quantum indenizatório 

em face de desapropriação que será composta pelos seguintes membros: 

 

a–Rafael dos Santos Sena, CREA-BAnº051932182-0; 

b–David Fonseca da Paixão, CPFnº 001.034.045-97; 

c– Sandoval dos Anjos Vieira, CPFnº 422.095.445-72. 

 

Art.2°-A presente Comissão será presidida pelo Sr.Rafael dos Santos Sena. 

 

Art.3°-O objeto desta Comissão aqui nomeada será o de avaliar a propriedade 

desapropriada por meio do Decreto Municipal nº 035A/2022, datado de 31 

de Maio de 2022. 

 

Art. 4° - A Comissão ora criada, terá o prazo de 10 (dez) dias a contar desta 

data, para promover a avaliação referida no art. anterior, bem como, para 

apresentar o respectivo laudo de avaliação do imóvel. 

 

 

REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMARI, 31 DE MAIO DE 2022 

 

Everton Borges Vasconcelos 

Prefeito Municipal 
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